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CARTA-COMPROMISSO PELO DIREITO À EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
TOCANTINS, por seu Procurador-Geral de Justiça e o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Procurador-Geral de Contas, adiante assinados, convictos de 
que a educação é condição de concretização dos fundamentos 
e dos objetivos da República Federativa do Brasil, sobretudo a 
dignidade da pessoa humana, e:

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 9, item 
1 da “Declaração Mundial sobre Educação para Todos: Satisfação 
das Necessidades Básicas de Aprendizagem”, “o tempo, a energia 
e os recursos dirigidos à educação básica constituem, certamente, 
o investimento mais importante que se pode fazer no povo e no 
futuro de um país”; o que corrobora o fundamento da promoção da 
dignidade da pessoa humana e, consequentemente, o objetivo do 
desenvolvimento nacional, nos termos do art. 1°, III, e art. 3°, II, da 
Constituição de 1988;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em 
seus artigos 6° e 205, determina que a educação é direito de 
todos e dever do Estado, devendo ser assegurada por meio de 
“ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas 
administrativas” na forma do seu art. 23, V, e do caput do art. 214, 
em regime de colaboração e responsabilidade solidária, tal como 
se depreende da leitura conjugada dos seus artigos 30, VI e 211;

CONSIDERANDO que o dever estatal de manutenção 
e desenvolvimento do ensino – MDE visa, com a colaboração da 
sociedade, ao pleno desenvolvimento da pessoa, ao seu preparo 
para o exercício da cidadania e à sua qualifi cação para o trabalho, 
mediante o cumprimento dos princípios substantivos inscritos 
no art. 206 e das garantias operacionais de que trata o art. 208, 
ambos da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o acesso à educação básica 
obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos 
de idade, assim defi nida no art. 208, I da Constituição Federal 

MINISTÉRIO PÚBLICO
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constitui, nos termos do §1º do mesmo dispositivo constitucional, 
direito público subjetivo;

CONSIDERANDO que o não oferecimento do ensino 
obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta irregular importa 
responsabilidade da autoridade competente (art. 208, § 2º da 
Constituição Federal de 1988 e art. 54, § 2º, do Estatuto da 
Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO o dever de aplicação dos patamares 
mínimos de gasto em manutenção e desenvolvimento do ensino 
previstos no art. 212 da Constituição de 1988, bem como o 
dever de aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profi ssionais da Educação – FUNDEB, de que trata o art. 60 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional – LDB (Lei n.° 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996) regulamentou, em seus artigos 68 a 77, o dever 
constitucional de aplicação mínima de recursos governamentais 
em manutenção e desenvolvimento do ensino;

CONSIDERANDO que a Lei n.° 11.494, de 20 de junho 
de 2007, regulamentou o FUNDEB, a que se refere o art. 60 do 
ADCT, delimitando seu regime jurídico notadamente quanto à 
composição fi nanceira; à distribuição, à transferência e à gestão 
dos seus recursos, bem como quanto ao seu acompanhamento, 
controle social, comprovação e fi scalização;

CONSIDERANDO que a Recomendação do Conselho 
Nacional do Ministério Público n.° 44, de 27 de setembro de 2016¹, 
e a Recomendação do Conselho Nacional de Procuradores Gerais 
de Contas n.° 1, de 24 de outubro de 2016², asseveram que “o 
dever de gasto mínimo em educação não se resume a aplicar 
formalmente os percentuais da receita de impostos e transferências 
previstos no caput do art. 212 da Constituição Federal, devendo, 
na forma do §3º do citado dispositivo constitucional, assegurar 
o atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que 
se refere à universalização, à garantia de padrão de qualidade e 
à equidade nos termos do Plano Nacional de Educação – PNE, 
previsto no art. 214, também da Carta de 1988”;

CONSIDERANDO que a Constituição de 1988 
identifi ca expressamente o conteúdo material das atividades de 
manutenção e desenvolvimento do ensino, para fi ns do art. 212, 
a partir das obrigações de fazer contidas nos princípios do art. 
206, nas garantias do art. 208, nos dispositivos da Lei Federal no 
13.005, de 25 de junho de 2014, e no rol de metas e estratégias do 
Plano Nacional de Educação, a que se refere o art. 214;

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 13.005/2014 
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estabeleceu o Plano Nacional de Educação, para o período de 
2014 a 2024, a fi m de regulamentar as obrigações normativas de 
fazer extraídas dos comandos constitucionais dos arts. 206, 208, 
212 e 214, detalhando-as e operacionalizando-as temporalmente, 
na forma de um conjunto de (14) quatorze artigos, 20 (vinte) 
metas e 254 (duzentas e cinquenta e quatro) estratégias, a serem 
observadas pelos gestores de todas as esferas, sob pena de oferta 
irregular do ensino a que se refere o art. 208, § 2° da Constituição;

CONSIDERANDO que a equalização de oportunidades 
educacionais e o padrão mínimo de qualidade do ensino são as 
fi nalidades fi xadas constitucionalmente para balizar o dever 
de colaboração entre os entes da Federação, à luz do art. 211, 
§1°, donde decorre a responsabilidade solidária entre eles, caso 
restem – material e faticamente – frustradas a ação supletiva e 
redistributiva da União e dos Estados de que trata o art. 75 da 
LDB e a cooperação técnica e fi nanceira prevista no art. 30, VI da 
Constituição de 1988;

CONSIDERANDO que o art. 4°, inciso IX da LDB (Lei 
n.° 9.394/1996) inclui entre os deveres do Estado com educação 
pública garantir “padrões mínimos de qualidade de ensino, 
defi nidos como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, 
de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 
ensino-aprendizagem”;

CONSIDERANDO que os recursos fi nanceiros 
vinculados ao custeio do direito fundamental à educação devem, 
segundo o art. 69, §§ 5° e 6° da LDB, ser depositados em 
conta específi ca gerida pelo órgão responsável pela educação, 
na forma de repasses mensais inadiáveis e não suscetíveis 
de contingenciamento, que correspondam ao duodécimo das 
atividades públicas de manutenção e desenvolvimento do ensino, 
tal como tenham sido planejadas na lei orçamentária de cada ente;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 10 da Lei 
n.° 13.005/2014, o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e 
os orçamentos anuais da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios serão formulados de maneira a assegurar 
a consignação de dotações orçamentárias compatíveis com 
as diretrizes, metas e estratégias defi nidas no PNE e com os 
respectivos planos de educação, a fi m de viabilizar sua plena 
execução;

CONSIDERANDO que a Lei n.° 13.249, de 13 de 
janeiro de 2016, que institui o Plano Plurianual (PPA) da União 
para o período de 2016 a 2019, dispõe, em seu art. 3°, inciso I, que 
as metas inscritas no Plano Nacional de Educação são prioridades 
orçamentárias da administração pública federal durante o seu 
período de vigência;

CONSIDERANDO que a Lei n.° 11.738, de 16 de 
julho de 2008, regulamentou o art. 206, VIII da Constituição 
Federal, bem como a alínea “e” do inciso III do caput do art. 
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, sobre 
o piso salarial profi ssional nacional para os profi ssionais do 
magistério público da educação básica; de modo a fi xar como 
dever da União a integralização do valor do piso nacional nos 
casos em que o ente federativo, a partir da consideração dos 
recursos constitucionalmente vinculados à educação, não tenha 
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disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fi xado;

CONSIDERANDO que a Lei n° 11.738/2008, na 
fi xação do regime de piso salarial a que se refere o art. 206, VIII 
da Constituição Federal, delimitou que a jornada de trabalho do 
magistério da educação básica deve ser cumprida, no máximo, 
com 2/3 (dois terços) da carga horária nas atividades de interação 
com os educandos, reservando-se o restante para atividades de 
planejamento e preparação pedagógica;

CONSIDERANDO que os arts. 195, 198 e 212 da 
Constituição Federal operam como deveres estatais e também 
como garantias de fi nanciamento mínimo, para que os orçamentos 
públicos não sejam omissos ou regressivos quanto à satisfação 
material dos direitos fundamentais, respectivamente, ao conjunto 
integrado de ações da seguridade social, à saúde e à educação;

CONSIDERANDO que, sob o pálio da Constituição 
de 1988, as receitas vinculadas à seguridade social (art. 195) e 
os pisos de gasto em saúde e educação (arts. 198 e 212) são 
instrumentos de proteção orçamentário-fi nanceira de direitos que 
não podem ser minorados ou negados;

CONSIDERANDO que, a teor do art. 167, IV, em 
sua parte fi nal, da Constituição, as vinculações orçamentárias 
asseguradoras de piso de custeio para os direitos fundamentais à 
saúde e à educação foram expressamente excetuadas do princípio 
geral de não afetação da receita de impostos, por força da sua 
condição de conteúdo mínimo de validade das leis orçamentárias 
anuais de cada ente da federação;

CONSIDERANDO que, nos termos dos arts. 34, VII, 
“e”, e 35, III, as mencionadas vinculações constituem princípios 
sensíveis inscritos na Constituição Federal, cuja violação pode 
ensejar, respectivamente, intervenção federal nos estados e 
no Distrito Federal e intervenção estadual em seus municípios; 
durante a qual é vedada, nos termos do art. 60, §1° da CF/88, a 
apreciação de proposta de emenda constitucional;

CONSIDERANDO que o comando de imutabilidade 
que confere máxima proteção aos direitos fundamentais (art. 60, 
§4°, IV da Constituição) também se estende às suas garantias 
estatuídas constitucionalmente, sendo esta a natureza jurídica das 
vinculações orçamentárias de receita e gastos mínimos protetivos 
da seguridade social, da saúde e da educação;

CONSIDERANDO que o quadro de recessão 
técnica, pelo qual a economia brasileira vem passando desde 
o segundo trimestre de 2014, impõe severas restrições 
orçamentário-fi nanceiras em todos os níveis da federação e que 
eventuais medidas de ajuste fi scal sobre as políticas públicas 
de saúde e educação não podem desconhecer ou mitigar, 
ainda que parcialmente, as vinculações orçamentárias fi xadas 
constitucionalmente nos arts.198 e 212;

CONSIDERANDO que o art. 9°, §2° da Lei 
Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), assegura que as despesas que 
constituam obrigações constitucionais e legais do ente não serão 
objeto de limitação de empenhos e de programação fi nanceira, 
donde se revela desconforme com o ordenamento qualquer 
contingenciamento das despesas vinculadas ao piso constitucional 

em manutenção e desenvolvimento do ensino;

CONSIDERANDO que o descumprimento do art. 
212 da Constituição Federal, do art. 60 do ADCT, da Lei n.° 
9.394/1996, da Lei n.° 11.494/2007 e da Lei n.° 13.005/2014 pode 
ensejar a responsabilização pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a rejeição das contas anuais de governo e a 
intervenção de que tratam o art. 34, VII, “e”, o art. 35, III e o art. 36, 
III, da Constituição Federal, além de dar causa à suspensão das 
transferências voluntárias, na forma da alínea “b”, inciso IV, §1°, 
artigo 25 da LRF;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal 
admite o controle judicial para conter arbitrariedades no custeio 
dos direitos fundamentais, tal como assentado na ADPF 45/DF, 
oportunidade em que o Ministro Celso de Mello afi rmou que “não 
se mostrará lícito, contudo, ao Poder Público, em tal hipótese, criar 
obstáculo artifi cial que revele – a partir de indevida manipulação 
de sua atividade fi nanceira e/ou político- administrativa – o 
ilegítimo, arbitrário e censurável propósito de fraudar, de frustrar 
e de inviabilizar o estabelecimento e a preservação, em favor 
da pessoa e dos cidadãos, de condições materiais mínimas de 
existência”;

CONSIDERANDO que o Ministério Público Brasileiro 
tem os deveres institucionais de defender a ordem jurídica e de 
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos à máxima efi cácia 
do direito fundamental à educação, bem como pela garantia do 
seu fi nanciamento estatal em patamares de gasto mínimo;

RESOLVEM colher dos candidatos ao pleito majoritário 
ao cargo de Governador do Estado o presente compromisso 
público de conferir, no exercício do cargo de que forem investidos 
no pleito das eleições de 2018, priorização do FINANCIAMENTO 
CONSTITUCIONAL  DO  DIREITO  À  EDUCAÇÃO  DE  
QUALIDADE  NO  ESTADO DO TOCANTINS e o atendimento, nos 
respectivos prazos, das METAS ESTABELECIDAS NO PLANO  
NACIONAL  DE  EDUCAÇÃO-PNE e  no  PLANO  ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO- PEE, cumprindo e fazendo cumprir, dentre outros 
deveres estabelecidos na Constituição Federal, na Constituição 
do Estado do Tocantins, e nas Leis:

1. Respeito previsão de gasto mínimo nas leis 
orçamentárias, com atendimento dos limites estabelecidos no art. 
212 da Constituição Federal, art. 60 do ADCT, com acatamento 
dos princípios constitucionais da vedação de retrocesso e vedação 
de proteção insufi ciente;

2. Cumprimento de efetivação das despesas 
previstas, com atendimento das diretrizes estabelecidas na LDB, 
nomeadamente em seus artigos 70 e 71, evitando irregularidades 
na aplicação dos recursos do FUNDEB, especialmente a 
contabilização de despesas com pessoal inativo, afronta aos 
artigos 21 a 23 da Lei n.° 1.494/2007, bem como irregularidades 
na aplicação da contribuição social do salário-educação;

3. Atendimento de determinação de medidas 
compensatórias de défi cit diagnosticado no parecer prévio do 
Tribunal e Contas do Estado ou no julgamento das contas pelo 
Poder Legislativo;

4. Depósito permanente no Fundo de Educação, a ser 
criado por lei específi ca, em conta própria gerida pela Secretaria de 
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Estado de Educação, dos repasses mensais que correspondam ao 
duodécimo das atividades de manutenção e desenvolvimento do 
ensino, no prazo e sem contingenciamentos, tal como planejados 
na lei orçamentária, à luz do art. 10 do PNE, no que se incluem 
as transferências de recursos no âmbito do FUNDEB, por força do 
art. 69, §§ 5° e 6° da Lei n.° 9.394/1996;

5. Gestão dos recursos do Fundo de Educação sob 
a responsabilidade exclusiva do titular da Secretaria de Estado 
de Educação, evitando o remanejamento das transferências de 
recursos do FUNDEB para a conta única do tesouro, conforme o 
art. 69, §§ 5° e 6° da Lei n.° 9.394/1996;

6.Não contabilizar, pelo regime de caixa, as 
disponibilidades fi nanceiras do Fundo de Educação e do FUNDEB 
que estiverem vinculadas às despesas empenhadas no piso 
constitucional em manutenção e desenvolvimento do ensino como 
suposto saldo positivo parcial do resultado primário do ente; 

7.Cumprir a compensação, como aplicação adicional 
no exercício imediatamente subsequente, de quaisquer défi cits de 
aplicação em manutenção e desenvolvimento do ensino;

8. Observar motivação circunstanciada das despesas 
discricionárias em caso de agravamento dos indicadores de 
gestão, de avaliação institucional e de resultados em educação no 
âmbito de sua atuação governamental;

9. Garantir autonomia de funcionamento dos conselhos 
e fórum estadual de acompanhamento e controle social da área 
de educação, para que lhes sejam garantidas condições materiais 
e fi nalísticas de cumprir tempestivamente seu papel institucional, 
avaliando, no mínimo, o perfi l da sua composição, o número de 
reuniões realizadas no último período de 12 meses, a natureza do 
Conselho e do Fórum quanto à formulação dos planos e à gestão 
dos recursos da educação (se deliberativo, consultivo, normativo 
e/ou fi scalizador), sua capacitação periódica e a sua estrutura de 
apoio (importa saber, por exemplo, se o Conselho possui contador 
e recursos para formação e intercâmbio);

10. Cumprir o art. 9° da Lei no 13.005/2014, que impõe 
ao Distrito Federal, Estados e Municípios o dever de aprovar leis 
disciplinando a gestão democrática da educação pública nos 
respectivos âmbitos de atuação, ou adequar, quando for o caso, a 
legislação local já adotada com essa fi nalidade, no prazo de dois 
anos contados da edição do PNE;

11. Disponibilizar, enquanto não forem regulamentados 
os indicadores de gasto educacional previstos na estratégia 20.7 
do PNE, em portal de domínio público na internet, parâmetros 
regionais de preços referenciais de obras, equipamentos e 
materiais da área educacional, bem como que sejam fornecidos 
plantas, projetos básicos e executivos padronizados para 
diferentes tipos e tamanhos de escola, com seus respectivos 
custos estimados e regionalizados;

12. Instituir política pública estadual de enfrentamento 
à evasão escolar, com envolvimento dos Municípios a fi m de 
garantir a permanência das crianças e adolescentes nas escolas 
e seu respectivo aproveitamento escolar;

13. Cumprir a inclusão na lei orçamentária do 
demonstrativo regionalizado do dos efeitos, sobre as receitas e 

despesas, decorrentes dos atos de renúncia fi scal, consoante 
previsão da LRF, art. 5°, II, e art. 165, §6°, da Constituição Federal;

14. Atender as prescrições do art. 14, da LRF, para a 
concessão, ampliação ou renovação de incentivos ou benefícios 
de natureza tributárias dos quais decorram renúncia de receita;

15. Normatizar a política de incentivos e benefícios 
fi scais, disciplinando as etapas de instituição, acompanhamento, 
controle e avaliação dos resultados, que preveja, minimamente, 
órgão responsável pela quantifi cação e avaliação, periodicidade 
de avaliação e as informações necessárias para a avaliação e 
previsão de possibilidades de controle e participação social em 
todas essas etapas;

16. Rever gastos tributários estabelecidos em políticas 
que envolvam renúncia de receitas sem avaliação do impacto e 
proveito dessas medidas, observado o limite temporal prescrito 
pelo art. 14 da LRF, suspendendo as medidas concedidas em 
caso de afetação das metas fi scais ou não adoção das medidas 
compensatórias legalmente previstas;

17. Instituir, nos primeiros 30 (trinta) dias do 
mandato, Grupo de Trabalho formado por servidores públicos 
estaduais, preferencialmente ocupantes de cargos de provimento 
efetivo, destinado a planejar, executar e avaliar as ações ora 
compromissadas;

18. Publicar, nos 10 (dez) dias que se seguirem aos 
primeiros 100 (cem) dias de governo, relatório circunstanciado 
sobre o atendimento de cada uma das ações ora compromissadas, 
no Portal de Transparência do Governo do Estado do Tocantins, 
em formato digital aberto, assegurando a regularidade dessa 
divulgação, em periodicidade mensal, até o término de seu 
Governo;

19. Apresentar o relatório elaborado ao fi nal da transição 
governamental, tendo por objeto a análise circunstanciada sobre 
os pontos relacionados a este compromisso, indicando medidas 
para sua respectiva implementação e manutenção;

Assim, convictos da necessidade inadiável de garantir 
efetividade ao direito à educação de qualidade às populações 
do território do Estado do Tocantins, os candidatos a governador 
CARLOS AMASTHA e vice-governador OSWALDO STIVAL, da 
coligação “A Verdadeira Mudança” - PSB, PSDB, MDB, PR, PRP, 
PMB, NOVO, PODE e PSC”, assumem o presente compromisso, 
assinando esta Carta-Compromisso, que lhes foi proposta pelos 
Órgãos do Ministério Público (Estadual e junto ao Tribunal de 
Contas), fazendo demonstração pública e solene do propósito de 
lhe dar cumprimento no exercício dos atos de gestão administrativa 
e de governo inerentes à Chefi a do Poder Executivo Estadual.

Palmas/TO, 17 de setembro de 2018.

1 Disponível em http://www.cnmp.mp.br/portal/images/Normas/Recomendacoes/RECOMENDACAO_44_2016.pdf

2   Disponível em http://www.cnpgc.org.br/?p=781
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CARTA-COMPROMISSO PELO DIREITO À EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
TOCANTINS, por seu Procurador-Geral de Justiça e o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Procurador-Geral de Contas, adiante assinados, convictos de 
que a educação é condição de concretização dos fundamentos 
e dos objetivos da República Federativa do Brasil, sobretudo a 
dignidade da pessoa humana, e:

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 9, item 
1 da “Declaração Mundial sobre Educação para Todos: Satisfação 
das Necessidades Básicas de Aprendizagem”, “o tempo, a energia 
e os recursos dirigidos à educação básica constituem, certamente, 
o investimento mais importante que se pode fazer no povo e no 
futuro de um país”; o que corrobora o fundamento da promoção da 
dignidade da pessoa humana e, consequentemente, o objetivo do 
desenvolvimento nacional, nos termos do art. 1°, III, e art. 3°, II, da 
Constituição de 1988;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em 
seus artigos 6° e 205, determina que a educação é direito de 
todos e dever do Estado, devendo ser assegurada por meio de 
“ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas 
administrativas” na forma do seu art. 23, V, e do caput do art. 214, 
em regime de colaboração e responsabilidade solidária, tal como 
se depreende da leitura conjugada dos seus artigos 30, VI e 211;

CONSIDERANDO que o dever estatal de manutenção 
e desenvolvimento do ensino – MDE visa, com a colaboração da 
sociedade, ao pleno desenvolvimento da pessoa, ao seu preparo 
para o exercício da cidadania e à sua qualifi cação para o trabalho, 
mediante o cumprimento dos princípios substantivos inscritos 
no art. 206 e das garantias operacionais de que trata o art. 208, 
ambos da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o acesso à educação básica 
obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos 
de idade, assim defi nida no art. 208, I da Constituição Federal 
constitui, nos termos do §1º do mesmo dispositivo constitucional, 
direito público subjetivo;

CONSIDERANDO que o não oferecimento do ensino 
obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta irregular importa 
responsabilidade da autoridade competente (art. 208, § 2º da 
Constituição Federal de 1988 e art. 54, § 2º, do Estatuto da 
Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO o dever de aplicação dos patamares 
mínimos de gasto em manutenção e desenvolvimento do ensino 
previstos no art. 212 da Constituição de 1988, bem como o 
dever de aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profi ssionais da Educação – FUNDEB, de que trata o art. 60 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional – LDB (Lei n.° 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996) regulamentou, em seus artigos 68 a 77, o dever 
constitucional de aplicação mínima de recursos governamentais 
em manutenção e desenvolvimento do ensino;

CONSIDERANDO que a Lei n.° 11.494, de 20 de junho 
de 2007, regulamentou o FUNDEB, a que se refere o art. 60 do 
ADCT, delimitando seu regime jurídico notadamente quanto à 
composição fi nanceira; à distribuição, à transferência e à gestão 
dos seus recursos, bem como quanto ao seu acompanhamento, 
controle social, comprovação e fi scalização;

CONSIDERANDO que a Recomendação do Conselho 
Nacional do Ministério Público n.° 44, de 27 de setembro de 2016¹, 
e a Recomendação do Conselho Nacional de Procuradores Gerais 
de Contas n.° 1, de 24 de outubro de 2016², asseveram que “o 
dever de gasto mínimo em educação não se resume a aplicar 
formalmente os percentuais da receita de impostos e transferências 
previstos no caput do art. 212 da Constituição Federal, devendo, 
na forma do §3º do citado dispositivo constitucional, assegurar 
o atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que 
se refere à universalização, à garantia de padrão de qualidade e 
à equidade nos termos do Plano Nacional de Educação – PNE, 
previsto no art. 214, também da Carta de 1988”;

CONSIDERANDO que a Constituição de 1988 
identifi ca expressamente o conteúdo material das atividades de 
manutenção e desenvolvimento do ensino, para fi ns do art. 212, 
a partir das obrigações de fazer contidas nos princípios do art. 
206, nas garantias do art. 208, nos dispositivos da Lei Federal no 
13.005, de 25 de junho de 2014, e no rol de metas e estratégias do 
Plano Nacional de Educação, a que se refere o art. 214;

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 13.005/2014 
estabeleceu o Plano Nacional de Educação, para o período de 
2014 a 2024, a fi m de regulamentar as obrigações normativas de 
fazer extraídas dos comandos constitucionais dos arts. 206, 208, 
212 e 214, detalhando-as e operacionalizando-as temporalmente, 
na forma de um conjunto de (14) quatorze artigos, 20 (vinte) 
metas e 254 (duzentas e cinquenta e quatro) estratégias, a serem 
observadas pelos gestores de todas as esferas, sob pena de oferta 
irregular do ensino a que se refere o art. 208, § 2° da Constituição;

CONSIDERANDO que a equalização de oportunidades 
educacionais e o padrão mínimo de qualidade do ensino são as 
fi nalidades fi xadas constitucionalmente para balizar o dever 
de colaboração entre os entes da Federação, à luz do art. 211, 
§1°, donde decorre a responsabilidade solidária entre eles, caso 
restem – material e faticamente – frustradas a ação supletiva e 
redistributiva da União e dos Estados de que trata o art. 75 da 
LDB e a cooperação técnica e fi nanceira prevista no art. 30, VI da 
Constituição de 1988;

CONSIDERANDO que o art. 4°, inciso IX da LDB (Lei 
n.° 9.394/1996) inclui entre os deveres do Estado com educação 
pública garantir “padrões mínimos de qualidade de ensino, 
defi nidos como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, 
de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 
ensino-aprendizagem”;

CONSIDERANDO que os recursos fi nanceiros 
vinculados ao custeio do direito fundamental à educação devem, 
segundo o art. 69, §§ 5° e 6° da LDB, ser depositados em 
conta específi ca gerida pelo órgão responsável pela educação, 
na forma de repasses mensais inadiáveis e não suscetíveis 
de contingenciamento, que correspondam ao duodécimo das 
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atividades públicas de manutenção e desenvolvimento do ensino, 
tal como tenham sido planejadas na lei orçamentária de cada ente;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 10 da Lei 
n.° 13.005/2014, o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e 
os orçamentos anuais da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios serão formulados de maneira a assegurar 
a consignação de dotações orçamentárias compatíveis com 
as diretrizes, metas e estratégias defi nidas no PNE e com os 
respectivos planos de educação, a fi m de viabilizar sua plena 
execução;

CONSIDERANDO que a Lei n.° 13.249, de 13 de 
janeiro de 2016, que institui o Plano Plurianual (PPA) da União 
para o período de 2016 a 2019, dispõe, em seu art. 3°, inciso I, que 
as metas inscritas no Plano Nacional de Educação são prioridades 
orçamentárias da administração pública federal durante o seu 
período de vigência;

CONSIDERANDO que a Lei n.° 11.738, de 16 de 
julho de 2008, regulamentou o art. 206, VIII da Constituição 
Federal, bem como a alínea “e” do inciso III do caput do art. 
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, sobre 
o piso salarial profi ssional nacional para os profi ssionais do 
magistério público da educação básica; de modo a fi xar como 
dever da União a integralização do valor do piso nacional nos 
casos em que o ente federativo, a partir da consideração dos 
recursos constitucionalmente vinculados à educação, não tenha 
disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fi xado;

CONSIDERANDO que a Lei n° 11.738/2008, na 
fi xação do regime de piso salarial a que se refere o art. 206, VIII 
da Constituição Federal, delimitou que a jornada de trabalho do 
magistério da educação básica deve ser cumprida, no máximo, 
com 2/3 (dois terços) da carga horária nas atividades de interação 
com os educandos, reservando-se o restante para atividades de 
planejamento e preparação pedagógica;

CO Federal NSIDERANDO que os arts. 195, 198 e 212 
da Constituição Federal operam como deveres estatais e também 
como garantias de fi nanciamento mínimo, para que os orçamentos 
públicos não sejam omissos ou regressivos quanto à satisfação 
material dos direitos fundamentais, respectivamente, ao conjunto 
integrado de ações da seguridade social, à saúde e à educação;

CONSIDERANDO que, sob o pálio da Constituição 
de 1988, as receitas vinculadas à seguridade social (art. 195) e 
os pisos de gasto em saúde e educação (arts. 198 e 212) são 
instrumentos de proteção orçamentário-fi nanceira de direitos que 
não podem ser minorados ou negados;

CONSIDERANDO que, a teor do art. 167, IV, em 
sua parte fi nal, da Constituição, as vinculações orçamentárias 
asseguradoras de piso de custeio para os direitos fundamentais à 
saúde e à educação foram expressamente excetuadas do princípio 
geral de não afetação da receita de impostos, por força da sua 
condição de conteúdo mínimo de validade das leis orçamentárias 
anuais de cada ente da federação;

CONSIDERANDO que, nos termos dos arts. 34, VII, 
“e”, e 35, III, as mencionadas vinculações constituem princípios 
sensíveis inscritos na Constituição Federal, cuja violação pode 
ensejar, respectivamente, intervenção federal nos estados e 
no Distrito Federal e intervenção estadual em seus municípios; 
durante a qual é vedada, nos termos do art. 60, §1° da CF/88, a 
apreciação de proposta de emenda constitucional;

CONSIDERANDO que o comando de imutabilidade 
que confere máxima proteção aos direitos fundamentais (art. 60, 
§4°, IV da Constituição) também se estende às suas garantias 
estatuídas constitucionalmente, sendo esta a natureza jurídica das 
vinculações orçamentárias de receita e gastos mínimos protetivos 
da seguridade social, da saúde e da educação;

CONSIDERANDO que o quadro de recessão 
técnica, pelo qual a economia brasileira vem passando desde 
o segundo trimestre de 2014, impõe severas restrições 
orçamentário-fi nanceiras em todos os níveis da federação e que 
eventuais medidas de ajuste fi scal sobre as políticas públicas 
de saúde e educação não podem desconhecer ou mitigar, 
ainda que parcialmente, as vinculações orçamentárias fi xadas 
constitucionalmente nos arts.198 e 212;

CONSIDERANDO que o art. 9°, §2° da Lei 
Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), assegura que as despesas que 
constituam obrigações constitucionais e legais do ente não serão 
objeto de limitação de empenhos e de programação fi nanceira, 
donde se revela desconforme com o ordenamento qualquer 
contingenciamento das despesas vinculadas ao piso constitucional 
em manutenção e desenvolvimento do ensino;

CONSIDERANDO que o descumprimento do art. 
212 da Constituição Federal, do art. 60 do ADCT, da Lei n.° 
9.394/1996, da Lei n.° 11.494/2007 e da Lei n.° 13.005/2014 pode 
ensejar a responsabilização pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a rejeição das contas anuais de governo e a 
intervenção de que tratam o art. 34, VII, “e”, o art. 35, III e o art. 36, 
III, da Constituição Federal, além de dar causa à suspensão das 
transferências voluntárias, na forma da alínea “b”, inciso IV, §1°, 
artigo 25 da LRF;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal 
admite o controle judicial para conter arbitrariedades no custeio 
dos direitos fundamentais, tal como assentado na ADPF 45/DF, 
oportunidade em que o Ministro Celso de Mello afi rmou que “não 
se mostrará lícito, contudo, ao Poder Público, em tal hipótese, criar 
obstáculo artifi cial que revele – a partir de indevida manipulação 
de sua atividade fi nanceira e/ou político- administrativa – o 
ilegítimo, arbitrário e censurável propósito de fraudar, de frustrar 
e de inviabilizar o estabelecimento e a preservação, em favor 
da pessoa e dos cidadãos, de condições materiais mínimas de 
existência”;

CONSIDERANDO que o Ministério Público Brasileiro 
tem os deveres institucionais de defender a ordem jurídica e de 
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos à máxima efi cácia 
do direito fundamental à educação, bem como pela garantia do 
seu fi nanciamento estatal em patamares de gasto mínimo;

RESOLVEM colher dos candidatos ao pleito majoritário 
ao cargo de Governador do Estado o presente compromisso 
público de conferir, no exercício do cargo de que forem investidos 
no pleito das eleições de 2018, priorização do FINANCIAMENTO 
CONSTITUCIONAL  DO  DIREITO  À  EDUCAÇÃO  DE  
QUALIDADE  NO  ESTADO DO TOCANTINS e o atendimento, nos 
respectivos prazos, das METAS ESTABELECIDAS NO PLANO  
NACIONAL  DE  EDUCAÇÃO-PNE e  no  PLANO  ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO- PEE, cumprindo e fazendo cumprir, dentre outros 
deveres estabelecidos na Constituição Federal, na Constituição 
do Estado do Tocantins, e nas Leis:

1. Respeito previsão de gasto mínimo nas leis 
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orçamentárias, com atendimento dos limites estabelecidos no art. 
212 da Constituição Federal, art. 60 do ADCT, com acatamento 
dos princípios constitucionais da vedação de retrocesso e vedação 
de proteção insufi ciente;

2. Cumprimento de efetivação das despesas 
previstas, com atendimento das diretrizes estabelecidas na LDB, 
nomeadamente em seus artigos 70 e 71, evitando irregularidades 
na aplicação dos recursos do FUNDEB, especialmente a 
contabilização de despesas com pessoal inativo, afronta aos 
artigos 21 a 23 da Lei n.° 1.494/2007, bem como irregularidades 
na aplicação da contribuição social do salário-educação;

3. Atendimento de determinação de medidas 
compensatórias de défi cit diagnosticado no parecer prévio do 
Tribunal e Contas do Estado ou no julgamento das contas pelo 
Poder Legislativo;

4. Depósito permanente no Fundo de Educação, a ser 
criado por lei específi ca, em conta própria gerida pela Secretaria de 
Estado de Educação, dos repasses mensais que correspondam ao 
duodécimo das atividades de manutenção e desenvolvimento do 
ensino, no prazo e sem contingenciamentos, tal como planejados 
na lei orçamentária, à luz do art. 10 do PNE, no que se incluem 
as transferências de recursos no âmbito do FUNDEB, por força do 
art. 69, §§ 5° e 6° da Lei n.° 9.394/1996;

5. Gestão dos recursos do Fundo de Educação sob 
a responsabilidade exclusiva do titular da Secretaria de Estado 
de Educação, evitando o remanejamento das transferências de 
recursos do FUNDEB para a conta única do tesouro, conforme o 
art. 69, §§ 5° e 6° da Lei n.° 9.394/1996;

6.Não contabilizar, pelo regime de caixa, as 
disponibilidades fi nanceiras do Fundo de Educação e do FUNDEB 
que estiverem vinculadas às despesas empenhadas no piso 
constitucional em manutenção e desenvolvimento do ensino como 
suposto saldo positivo parcial do resultado primário do ente; 

7.Cumprir a compensação, como aplicação adicional 
no exercício imediatamente subsequente, de quaisquer défi cits de 
aplicação em manutenção e desenvolvimento do ensino;

8. Observar motivação circunstanciada das despesas 
discricionárias em caso de agravamento dos indicadores de 
gestão, de avaliação institucional e de resultados em educação no 
âmbito de sua atuação governamental;

9. Garantir autonomia de funcionamento dos conselhos 
e fórum estadual de acompanhamento e controle social da área 
de educação, para que lhes sejam garantidas condições materiais 
e fi nalísticas de cumprir tempestivamente seu papel institucional, 
avaliando, no mínimo, o perfi l da sua composição, o número de 
reuniões realizadas no último período de 12 meses, a natureza do 
Conselho e do Fórum quanto à formulação dos planos e à gestão 
dos recursos da educação (se deliberativo, consultivo, normativo 
e/ou fi scalizador), sua capacitação periódica e a sua estrutura de 
apoio (importa saber, por exemplo, se o Conselho possui contador 
e recursos para formação e intercâmbio);

10. Cumprir o art. 9° da Lei no 13.005/2014, que impõe 
ao Distrito Federal, Estados e Municípios o dever de aprovar leis 
disciplinando a gestão democrática da educação pública nos 
respectivos âmbitos de atuação, ou adequar, quando for o caso, a 
legislação local já adotada com essa fi nalidade, no prazo de dois 
anos contados da edição do PNE;

11. Disponibilizar, enquanto não forem regulamentados 
os indicadores de gasto educacional previstos na estratégia 20.7 
do PNE, em portal de domínio público na internet, parâmetros 
regionais de preços referenciais de obras, equipamentos e 
materiais da área educacional, bem como que sejam fornecidos 
plantas, projetos básicos e executivos padronizados para 
diferentes tipos e tamanhos de escola, com seus respectivos 
custos estimados e regionalizados;

12. Instituir política pública estadual de enfrentamento 
à evasão escolar, com envolvimento dos Municípios a fi m de 
garantir a permanência das crianças e adolescentes nas escolas 
e seu respectivo aproveitamento escolar;

13. Cumprir a inclusão na lei orçamentária do 
demonstrativo regionalizado do dos efeitos, sobre as receitas e 
despesas, decorrentes dos atos de renúncia fi scal, consoante 
previsão da LRF, art. 5°, II, e art. 165, §6°, da Constituição Federal;

14. Atender as prescrições do art. 14, da LRF, para a 
concessão, ampliação ou renovação de incentivos ou benefícios 
de natureza tributárias dos quais decorram renúncia de receita;

15. Normatizar a política de incentivos e benefícios 
fi scais, disciplinando as etapas de instituição, acompanhamento, 
controle e avaliação dos resultados, que preveja, minimamente, 
órgão responsável pela quantifi cação e avaliação, periodicidade 
de avaliação e as informações necessárias para a avaliação e 
previsão de possibilidades de controle e participação social em 
todas essas etapas;

16. Rever gastos tributários estabelecidos em políticas 
que envolvam renúncia de receitas sem avaliação do impacto e 
proveito dessas medidas, observado o limite temporal prescrito 
pelo art. 14 da LRF, suspendendo as medidas concedidas em 
caso de afetação das metas fi scais ou não adoção das medidas 
compensatórias legalmente previstas;

17. Instituir, nos primeiros 30 (trinta) dias do 
mandato, Grupo de Trabalho formado por servidores públicos 
estaduais, preferencialmente ocupantes de cargos de provimento 
efetivo, destinado a planejar, executar e avaliar as ações ora 
compromissadas;

18. Publicar, nos 10 (dez) dias que se seguirem aos 
primeiros 100 (cem) dias de governo, relatório circunstanciado 
sobre o atendimento de cada uma das ações ora compromissadas, 
no Portal de Transparência do Governo do Estado do Tocantins, 
em formato digital aberto, assegurando a regularidade dessa 
divulgação, em periodicidade mensal, até o término de seu 
Governo;

19. Apresentar o relatório elaborado ao fi nal da transição 
governamental, tendo por objeto a análise circunstanciada sobre 
os pontos relacionados a este compromisso, indicando medidas 
para sua respectiva implementação e manutenção;

Assim, convictos da necessidade inadiável de garantir 
efetividade ao direito à educação de qualidade às populações 
do território do Estado do Tocantins, os candidatos a governador 
BERNADETE APARECIDA e vice-governador NEY ROBSON, 
do PSOL, assumem o presente compromisso, assinando esta 
Carta-Compromisso, que lhes foi proposta pelos Órgãos do 
Ministério Público (Estadual e junto ao Tribunal de Contas), 
fazendo demonstração pública e solene do propósito de lhe dar 
cumprimento no exercício dos atos de gestão administrativa e de 
governo inerentes à Chefi a do Poder Executivo Estadual.

Palmas/TO, 17 de setembro de 2018.

1 Disponível em http://www.cnmp.mp.br/portal/images/Normas/Recomendacoes/RECOMENDACAO_44_2016.pdf
2   Disponível em http://www.cnpgc.org.br/?p=781
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PORTARIA Nº 746/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 

Considerando a solicitação da Promotora de 
Justiça Ana Lúcia Gomes Vanderley Bernardes, Protocolo 
07010244356201811, de 14 de setembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça BRENO DE 

OLIVEIRA SIMONASSI para auxiliar a Promotora de Justiça Ana 
Lúcia Gomes Vanderley Bernardes, nas Sessões Plenárias do 
Tribunal do Júri da Comarca de Gurupi – TO, entre os dias 18 de 
setembro e 06 de dezembro de 2018.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 17 de setembro de 2018. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 747/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR a Promotora de Justiça THAÍS 

CAIRO SOUZA LOPES para atuar nas audiências da 14ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no dia 17 de setembro de 2018.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 17 de setembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 748/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:
Art. 1° REVOGAR, a partir desta data, a Portaria nº 

620/2016, que designou a servidora DELCIMONIK CARREIRO 
LIMA E DORTA, Ofi cial de Diligências, matrícula nº 98109, para 
auxiliar a 23ª Promotoria de Justiça da Capital nos processos 
eletrônicos e sistema e-Proc.

PUBLIQUE–SE. CUMPRA–SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 17 de setembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 749/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

Considerando a solicitação do Promotor de Justiça 
Eurico Greco Puppio, de 14 de setembro de 2018,

RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR a Promotora de Justiça CYNTHIA 

ASSIS DE PAULA para atuar nas audiências da Vara Criminal da 
Comarca de Tocantinópolis – TO, no dia 18 de setembro de 2018.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 17 de setembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 751/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro 
de 2008, considerando o disposto no art. 35, § 1º, inciso II, da 
Lei Estadual n° 1.818/2007 e a Decisão acostada nos Autos n° 
2012/0701/000199;

RESOLVE :
Art. 1º REMOVER, por motivo de saúde, a servidora 

ARLENNE LEDA DE BARROS MENDONÇA MANSUR, Analista 
Ministerial - Especialidade: Ciências Jurídicas, matrícula nº 
109611, da Promotoria de Justiça de Aurora do Tocantins para o 
Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado- 
Gaeco, em Palmas-TO, a partir desta data.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 17 de setembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

EXTRATO CONFLITO DE ATRIBUIÇÃO

Notícia de Fato nº 2018.0007968

Suscitante: 9ª Promotora de Justiça de Gurupi-TO

Suscitado: 8º Promotor de Justiça de Gurupi-TO

Procurador-Geral de Justiça: José Omar de Almeida Júnior

Notícia de Fato instaurada para investigar irregularidades na 
construção da creche Pró-Infância no município de Gurupi-TO.

Encaminhado os autos pelo 8º PJ de Gurupi-TO para a 9ª PJ de 
Gurupi-TO, sob o fundamento de que a obra objetiva a promoção 
do direito fundamental à educação infantil para Promotoria 
Criminal.

Confl ito suscitado pela 9ª PJ da Capital aduzindo que o objeto 
dos autos é o desvio de verbas públicas e/ou morosidade na 
construção da creche.

Da análise da matéria conclui-se que a matéria está relacionada 
à defesa do Patrimônio Público (morosidade e malversação de 
verba pública).

Confl ito conhecido e dirimido, com o reconhecimento da 
atribuição do Suscitado, 8º Promotor de Justiça de Gurupi-TO.

Palmas, 14 de setembro de 2018.

Procuradoria-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Tocantins
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PORTARIA DG Nº 168/2018.

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 
atribuições legais, consubstanciadas nos incisos XI e XV, do art. 
99, da Resolução nº 008/2015/C.P.J. (Regimento Interno), no art. 
2º, inciso II, alínea “a”, do ATO/PGJ nº 033/2017, e com fulcro nos 
artigos 5º, caput, 12, 17 e 18, do ATO nº 020/2017 e no art. 173, 
da Lei nº 1.818/2007 – Estatuto dos Servidores Civis do Estado 
do Tocantins;

RESOLVE:

I – INSTAURAR “Sindicância Decisória” em desfavor 
do Técnico Ministerial Especializado J.C,P., em razão da conduta 
apontada pelo CESAF (fl . 4, vv) e pelo teor do Parecer/AJDG nº 
230/2018 (fl s. 10/13), onde observa-se, em tese, a infringência por 
parte do identifi cado servidor dos deveres funcionais tipifi cados 
nos incisos I; III e IV do art. 133 e nas proibições tipifi cadas nos 
incisos IV; XV XXI do art. 134, todos da Lei Estadual nº 1.818/2007, 
o que, por consequência, descumpre as atribuições do seu cargo 
dispostas no § 9º do art. 93 do Regimento Interno deste Parquet, 
sem deixar de mencionar os efeitos de uma eventual Revelia em 
três ocasiões.

II – CONVOCAR os Membros da Comissão 
Processante Permanente constituída pela Portaria nº 485/2017, 
de 10 de julho de 2017, publicada no Diário Ofi cial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, Edição nº 320, em 11 
de julho de 2017, para instalar, conduzir e concluir os trabalhos de 
apuração das irregularidades acima aludidas.

III – DETERMINAR a imediata instalação dos trabalhos, 
tão logo a publicação desta Portaria, noticiando o servidor de tudo, 
desde o início; e a sua conclusão no prazo legal de 30 (trinta) dias, 
o qual poderá ser prorrogado por igual período, conforme disposto 
no artigo 166, § 3º, da Lei Estadual n.º 1.818/2007 e no art. 37, 
§1º, do ATO/PGJ nº 020/2017, podendo a Comissão deslocar-
se, conforme necessário, à realização das diligências atinentes à 
instrução procedimental.

IV – AUTORIZAR os Membros da Comissão 
Processante Permanente, mencionada no inciso II supra, a se 
reportarem diretamente a outros Órgãos da Administração Pública 
para implementação de diligências por venturas necessárias à 
instrução processual.

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas/TO, 17 de setembro de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG  Nº 169/2018

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

CONSIDERANDO a motivada e justifi cada solicitação 
de prorrogação do prazo da Sindicância Decisória nº 002/2018 – 
Autos nº 19.30.1530.0000312/2018-07;

CONSIDERANDO os dispostos no art. 166, § 3º, da Lei 
Estadual nº 1.818/2007 – Estatuto dos Servidores Civis do Estado 
do Tocantins e nos artigos 12, 14 e 37, § 1º, todos do ATO/PGJ 
nº 020/2017 e no item III, da Portaria DG nº 136, de 01/08/2018, 
publicada no DOMP/TO nº 566, de 02/08/2018.

RESOLVE:

I – PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Permanente, 
instaurada por meio da Portaria DG nº 136, de 01/08/2018, 
publicada no DOMP/TO nº 566, de 02/08/2018.

II – DETERMINAR que seja observada a contagem 
dos prazos, conforme disposto no art. 37 do Ato/PGJ nº 020/2017.

DÊ-SE CIÊNCIA.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 17 de setembro de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG  Nº 170/2018

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) Assessoria de Cerimonial, exposta no 
requerimento sob protocolo nº 07010244530201825, em 17 de 
setembro de 2018, da lavra do(a) Dra. Maria Cotinha Bezerra 
Pereira, Promotora de Justiça/Chefe de Gabinete.

R E S O L V E:

Art. 1º. Interromper, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Mônica 
Cristina do Carmo Farias, a partir do dia 17/09/2018, referentes 
ao período aquisitivo 2014/2015, marcadas anteriormente de 
10/09/2018 a 19/09/2018, assegurando o direito de usufruto dos 
03 (três) dias restantes em época oportuna, já tendo recebido o 
adicional de férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 17 de setembro de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

DIRETORIA-GERAL
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APOSTILA DG Nº 003/2018

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas na Resolução nº 008/2015/CPJ (Regimento 
Interno), de 22 de outubro de 2015 e no Ato nº. 033/2017, de 
03 de abril de 2017, e considerando a constatação do equívoco 
de fundamentação contida no item III da Portaria DG nº 136, de 
01/08/2018.

R E S O L V E:

Apostilar a Portaria DG nº 136, de 01/08/2018, 
publicada no DOMP/TO nº 566, de 02/08/2018, referente à 
instauração de Sindicância Decisória, conforme a seguir:

Onde se lê:

“III – DETERMINAR a imediata instalação dos 
trabalhos, tão logo a publicação desta Portaria, noticiando os 
servidores de tudo, desde o início; e a sua conclusão no prazo 
legal de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período, conforme disposto no artigo 179, da Lei Estadual n.º 
1.818/2007 e no art. 37, §1º, do ATO/PGJ nº 020/2017, podendo 
a Comissão deslocar-se, conforme necessário, à realização das 
diligências atinentes à instrução procedimental.”

Leia-se:

“III – DETERMINAR a imediata instalação dos 
trabalhos, tão logo a publicação desta Portaria, noticiando os 
servidores de tudo, desde o início; e a sua conclusão no prazo 
legal de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual 
período, conforme disposto no artigo 166, § 3º, da Lei Estadual n.º 
1.818/2007 e no art. 37, §1º, do ATO/PGJ nº 020/2017, podendo 
a Comissão deslocar-se, conforme necessário, à realização das 
diligências atinentes à instrução procedimental.”

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas – TO, 17 de setembro de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J.

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/1918/2018 

Processo: 2018.0008488

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 

do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, 
II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 
8.080/90: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a 
efetividade da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério 
Público, editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a 
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam 
ser praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a 
tutela de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para 

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de 
investigação pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os 
elementos de informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior 
do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação 
será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 
12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar cirurgia ortopédica para o idoso F.D.C.L.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 

e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeio à Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e ao Núcleo de Apoio 
Técnico da Secretaria Municipal de Saúde para informações em 
10 (dez) dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se a noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução 
nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 14 de Setembro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/1919/2018 

Processo: 2018.0008487

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, 
II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 
8.080/90: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a 
efetividade da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério 
Público, editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a 
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
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CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam 
ser praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a 
tutela de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para 
a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de 
investigação pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os 
elementos de informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior 
do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação 
será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 
12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar consulta com médico cirurgião para a idosa I.F.L.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 

e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeio à Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5.  Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e ao Núcleo de Apoio 
Técnico da Secretaria Municipal de Saúde para informações em 
10 (dez) dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se a noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução 
nº 174/2017, do CNMP; 

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 14 de Setembro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/1921/2018 

Processo: 2018.0008562

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, 
II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 
8.080/90: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a 
efetividade da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério 
Público, editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a 
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tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam 
ser praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a 
tutela de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para 
a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de 
investigação pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os 
elementos de informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior 
do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação 
será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 
12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar consulta em pequena cirurgia para a criança A.N.R.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 

e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeio à Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e à Secretaria Municipal de 
Saúde de Aragominas - TO para informações em 10 (dez) dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se a noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução 
nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 14 de Setembro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/1922/2018 

Processo: 2018.0008563

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, 
II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 
8.080/90: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a 
efetividade da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério 
Público, editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a 
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tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam 
ser praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a 
tutela de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para 
a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de 
investigação pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os 
elementos de informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior 
do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação 
será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 
12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar consulta com médico Otorrinolaringologista para a 
criança G.S.O.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 

e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeio à Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e ao Núcleo de Apoio 
Técnico da Secretaria Municipal de Saúde para informações em 
10 (dez) dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se a noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução 
nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 14 de Setembro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/1923/2018 

Processo: 2018.0008561

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, 
II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 
8.080/90: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a 
efetividade da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério 
Público, editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a 
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tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam 
ser praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a 
tutela de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para 
a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de 
investigação pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os 
elementos de informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior 
do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação 
será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 
12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar exame de Ressonância Nuclear Magnética de 
Crânio, em caráter de urgência, para a criança W.J.R.F.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 

e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeio à Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e à Secretaria Municipal de 
Saúde de Aragominas - TO para informações em 03 (três) dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se a noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução 
nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 14 de Setembro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/1928/2018 

Processo: 2018.0008576

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
seu Promotor de Justiça que ao fi nal assina, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III da 
Constituição Federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, da Lei nº 
8.625/93; artigo 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85, e:

CONSIDERANDO que se aportou nesta Promotoria notícia crime 
acerca da ocorrência de queimada, a qual atingiu a propriedade 
da família do noticiante, consumindo área de reserva ambiental 
e pastagens, na fazenda “Santa Cruz da Boca da Mata”, situada 
na TO-226, município de Araguaína-TO.

CONSIDERANDO, de forma especial, a previsão contida no 
artigo 225, caput e § 3º da Lei Maior, segundo os quais:

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

“§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, 
a sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados”.

CONSIDERANDO que a Constituição da República atribui ao 
Ministério Público a função de zelar pelo efetivo respeito aos 
Poderes Públicos e pelos serviços de relevância pública, aos 
direitos assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas 
necessárias à sua garantia (artigo 129, II)

RESOLVE:

Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL para apuração de 
ocorrência de queimada, na fazenda “Santa Cruz da Boca da 
Mata”, situada na TO-226, município de Araguaína-TO, fi gurando 
como interessados A COLETIVIDADE e a ARTUR FERNANDO 
COELHO PEREIRA.

Desde já, fi cam determinadas as seguintes diligências:

a) Registre-se e autue-se a Portaria, afi xando cópia no placar da 
Promotoria de Justiça;

b) Junte-se aos autos a notícia crime apresentada nesta 
Promotoria;

c) Como providência inicial, ofi cie-se ao Naturatins, requisitando 
a realização de perícia no local apontado; ofi cie-se à Polícia 
Civil, requisitando a instauração de inquérito policial visando 
a apuração dos fatos, bem como a delimitação da autoria e 
materialidade.

d) Comunique-se aos interessados acerca da instauração do 
presente Inquérito Civil;

    e) Ofi cie-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins, dando-lhe ciência da instauração do 
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presente Inquérito Civil;

f) Faça o respectivo lançamento do Inquérito Civil na tabela de 
procedimentos extrajudiciais eletrônicos;

g) Encaminhe-se extrato da instauração para publicação no 
Diário Ofi cial ou no sítio eletrônico do Ministério Público.

h) Ofi cie-se ao NATURATINS requisitando a realização de 
vistoria no local e a realização de relatório de constatação do 
dano ambiental causado pela queimada noticiada.

Araguaína-TO, data do registro eletrônico.

Airton Amilcar Machado Momo
Promotor de Justiça

ARAGUAINA, 16 de Setembro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/1931/2018

Processo: 2018.0008585

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, 
pelo Promotor de Justiça infra fi rmado, no exercício de suas 
atribuições previstas no art. 129, II e III, da Constituição Federal, 
na Lei Complementar 51/2008, e

CONSIDERANDO a Notícia de Fato n. 2018.0008585, que 
contém representação da Sra. Ana Paula Costa Campos, 
relatando que seu sogro, Sr. ORLANDO MARINHO GOMES 
necessita de 03 medicamentos de auto custo, pois está com 
depressão grave e possui transtorno bipolar com auto risco 
de suicídio. Por se encontrar impossibilitado de trabalhar, e 
não estando o SUS fornecendo tais medicamentos, solicita a 
intervenção do Ministério Público. Junta prescrição médica;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 2º, da Lei n. 
8080/90: “A Saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução CSNMP n. 
174/2017, o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio 
da atividade fi m para apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis, tal como se constata;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo visando apurar a omissão 
do Poder Público em disponibilizar ao paciente, ORLANDO 
MARINHO GOMES, os 03 (três) medicamentos de que necessita, 
conforme prescrição médica do SUS.

Determinar a realização das seguintes diligências:

a) requisite-se aos Secretários de Saúde do Município de 
Gurupi e do Estado do Tocantins, com cópia desta portaria e 

da Notícia de Fato, comprovação da disponibilização dos 03 
(três) medicamentos ao paciente em questão, nos termos da 
prescrição médica (prazo de 05 dias);

b) requisite-se ao Núcleo de Apoio Técnico do Estado – NAT, com 
cópias da Portaria e da Notícia de Fato para prestar informações 
(prazo de 05 dias);

c) afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume;

d) comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins acerca da instauração do presente, 
e solicite-se publicação da portaria na Área Operacional de 
Publicidade de Atos Ofi ciais do MPTO;

e) notifi que-se a representante acerca da instauração do 
presente;

f) concluídas as diligências supra, volvam-se os autos conclusos.

Cumpra-se.

GURUPI, 17 de Setembro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MARCELO LIMA NUNES

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

920085 - DECISÃO DE INDEFERIMENTO

Processo: 2018.0008078

Trata-se de representação anônima, manejada via Ouvidoria 
do MPE, noticiando ausência de qualifi cação e treinamento 
dos operadores de máquinas pesadas aprovados no último 
concurso público do Município de Gurupi, e que por conta dessa 
circunstância, fi cam no pátio da AGD sem fazer nada, ou em 
desvio de funções, auxiliando na pavimentação e até mesmo 
na cozinha, ademais, aduzindo que servidores públicos foram 
contratados para operar as máquinas dos operadores que estão 
despreparados para esta função.

Por entender que a representação era por demais vaga, decidi 
facultar ao representante anônimo complementar as omissões de 
sua denúncia, com fundamento no art. 4º, inciso IV da Resolução 
nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
informando os nomes dos servidores públicos ocupantes do 
cargo de operadores de máquinas pesadas que estão ociosos, 
sem fazer nada na AGD, ou em desvio de função e bem assim, 
informar os nomes dos servidores contratados temporariamente 
para desempenhar o cargo de operador de máquinas pesadas, 
no lugar dos servidores que estão ociosos., sob pena de 
arquivamento da representação (evento 3).

Certifi cou-se no evento 4 que o representante anônimo não 
apresentou as informações que lhe foram solicitadas.

É o relatório necessário, passo a decidir.

No âmbito do Ministério Público do Estado do Tocantins, nos 
termos do disposto nas Resoluções nºs 23/2007 do CNMP 
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e 003/2008 do CSMP, mesmo as denúncias anônimas, desde 
que justifi cadas, tem potencial para defl agrar investigações 
de natureza cível, na forma de procedimentos preparatórios 
e inquéritos civis públicos, mas desde que obedecidos aos 
mesmos requisitos para as representações em geral (art. 3º, 
incisos II e V e § 4º da Resolução nº 003/2008 do CSMP), o 
mesmo se aplicando, por óbvio, as representações devidamente 
identifi cadas,

Ocorre que a representação em apreço não atende aos requisitos 
das representações válidas, sendo, portanto, imprestável ao fi m a 
que se destina, até mesmo para, de modo informal, investigar sua 
verossimilhança e consistência, sendo certo que, devidamente 
notifi cado para complementar a representação, seu autor deixou 
de fazê-lo, não havendo, portanto, justa causa que autorize este 
órgão ministerial a defl agrar uma investigação formal.

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 4º, inciso IV 
da Resolução n.º 174/17/CNMP e 12 da Resolução n.º 003/08/
CSMP/TO, indefi ro a representação.

Cientifi que-se o representante anônimo, através da Ouvidoria 
do MPE/TO, informando-lhe que, caso queira, poderá interpor 
recurso administrativo, acompanhado das respectivas razões, 
perante esta 8ª Promotoria de Justiça de Gurupi, no prazo de 10 
dias (artigo 12, § 1º, da Resolução n.º 003/08/CSMP/TO).

Acaso interposto recurso, volvam-me os autos conclusos, 
imediatamente, para eventual exercício do juízo de 
reconsideração do decisum.

Decorrido o prazo para interposição de recurso 
administrativo, arquivem-se os autos na origem, anotando-se 
em livro próprio.

Dê-se conhecimento desta decisão, também, ao Município de 
Gurupi/TO.

GURUPI, 17 de Setembro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ROBERTO FREITAS GARCIA

08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

920085 - DECISÃO DE INDEFERIMENTO 

Processo: 2018.0008245

Trata-se de Notícia de Fato instaurada com base em 
representação anônima, noticiando supostas ilegalidades no 
âmbito da administração pública de Cariri do Tocantins/TO, 
acompanhada de um vídeo em que o representante registra 
parte dos acontecimentos. Em linhas gerais, vislumbra-se da 
representação a ocorrência de 12 (doze) ilegalidades, sendo 
elas: 1. nepotismo entre vereadores; 2. existência de 10 (dez) 
caminhões locados pelo Município de Cariri em razão apenas 
de troca de favores políticos; 3. superfaturamento na reforma da 
escola municipal, envolvendo o prefeito e vereadores, evento 
este em que janelas novas foram arrancadas e calçadas foram 
quebradas, após, refeitas desnecessariamente e bebedouros e 
mobiliários foram jogados fora, ao depois sendo comercializados 
por garis; 4. que estaria “sobrando” funcionários na área da saúde, 
entremostrando assim a existência de contratos temporários 
desnecessários; 5. locação de ônibus escolares em razão apenas 
de troca de favores políticos; 6. ônibus escolar utilizado para 

conduzir detentos ao Presídio do Cariri; 7. alimentos que foram 
doados por ocasião da festa “Agro Soja” foram desviados em 
proveito da cunhada do prefeito, que os vendeu posteriormente; 
8. existência de 20 (vinte) veículos locados na atual gestão, 
apenas em razão de troca de favores políticos; 9. aprovação 
de projeto de lei que criou mais de sessenta cargos públicos, 
“pois tinha dinheiro envolvido”, entremostrando assim a prática 
de corrupção durante o processo legislativo; 10. locação de 
espaço para feira apenas motivada por troca de favor político; 11. 
enriquecimento ilícito do prefeito, pois “a fazenda dele não tinha 
nada hoje está parecendo à fazenda do lula”; 12. carros locados 
pelo Município indevidamente utilizados para levar pessoas às 
compras no comércio em Gurupi/TO.

Por entender que a representação era por demais vaga, decidi 
facultar ao representante anônimo complementar as omissões de 
sua denúncia, com fundamento no art. 4º, inciso IV da Resolução 
nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, sob 
pena de arquivamento da representação (evento 6).

Certifi cou-se no evento 7 que o representante anônimo não 
apresentou as informações que lhe foram solicitadas.

É o relatório necessário, passo a decidir.

No âmbito do Ministério Público do Estado do Tocantins, nos 
termos do disposto nas Resoluções nºs 23/2007 do CNMP 
e 003/2008 do CSMP, mesmo as denúncias anônimas, desde 
que justifi cadas, tem potencial para defl agrar investigações 
de natureza cível, na forma de procedimentos preparatórios 
e inquéritos civis públicos, mas desde que obedecidos aos 
mesmos requisitos para as representações em geral (art. 3º, 
incisos II e V e § 4º da Resolução nº 003/2008 do CSMP), o 
mesmo se aplicando, por óbvio, as representações devidamente 
identifi cadas,

Ocorre que a representação em apreço não atende aos requisitos 
das representações válidas, sendo, portanto, imprestável ao fi m a 
que se destina, até mesmo para, de modo informal, investigar sua 
verossimilhança e consistência, sendo certo que, devidamente 
notifi cado para complementar a representação, seu autor deixou 
de fazê-lo, não havendo, portanto, justa causa que autorize este 
órgão ministerial a defl agrar uma investigação formal.

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 4º, inciso IV 
da Resolução n.º 174/17/CNMP e 12 da Resolução n.º 003/08/
CSMP/TO, indefi ro a representação.

Cientifi que-se o representante anônimo, através de publicação 
no Diário Ofi cial do MPE/TO, informando-lhe que, caso queira, 
poderá interpor recurso administrativo, acompanhado das 
respectivas razões, perante esta 8ª Promotoria de Justiça de 
Gurupi, no prazo de 10 dias (artigo 12, § 1º, da Resolução n.º 
003/08/CSMP/TO).

Acaso interposto recurso, volvam-me os autos conclusos, 
imediatamente, para eventual exercício do juízo de 
reconsideração do decisum.

Decorrido o prazo para interposição de recurso 
administrativo, arquivem-se os autos na origem, anotando-se 
em livro próprio.

Dê-se conhecimento desta decisão, também, ao Município de 
Cariri do Tocantins/TO.

GURUPI, 17 de Setembro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ROBERTO FREITAS GARCIA

08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
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